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Instruções aos Autores 
Revista Internacional CONSINTER de Direito 

1. DAS PUBLICAÇÕES 

Para publicação na Revista Internacional CONSINTER de Direito os artigos científicos serão avaliados 
pelo sistema double blind review, no qual dois Pareceristas do CONSINTER avaliarão os trabalhos sem 
nenhuma identificação de autoria. 

O enquadramento dos textos avaliados e aprovados para fins de publicação na Europa pelo Editorial Ju-
ruá Lda., e no Brasil pela Juruá Editora Ltda., obedecerão aos seguintes critérios: 

REVISTA INTERNACIONAL CONSINTER DE DIREITO 

Conforme as exigências das agências e instituições nacionais e internacionais de investigação e docên-
cia que avaliam a atividade acadêmica e investigadora das Pós-Graduações, a Coordenação Executiva do 
CONSINTER, ao seu melhor juízo, selecionará uma determinada quantidade de artigos aprovados que serão 
agraciados com a Publicação no Periódico “Revista Internacional do CONSINTER de Direito”, com ISSN de 
Portugal. Ainda: 

a)  Para cada artigo selecionado para a “Revista Internacional do CONSINTER de Direito”, será atribuí-
do um número de registro específico e único no Sistema DOI (Digital Object Identifier); 

b)  Também será atribuído um registro no Sistema DOI (Digital Object Identifier) para a “Revista Interna-
cional do CONSINTER de Direito”. 

OBS. 1: Em face das normas técnicas, para fins de qualificação do periódico, somente poderão ser sele-
cionados para a Revista Internacional CONSINTER de Direito os artigos aprovados nos quais pelo menos um 
dos autores e/ou autor tenha a titulação de Doutor. 

OBS. 2: Ficará a critério do Comitê Organizador a indicação e o número da Revista em que o artigo 
aprovado será liberado para publicação. 

2. PERIODICIDADE 

Semestral. 

3. CONDIÇÕES 

a)  A submissão do trabalho científico para análise está condicionada à confirmação da inscrição 
de todos os autores e coautores; 

b)  Somente serão publicados os artigos aprovados pelo Corpo de Pareceristas/Conselho Editorial 
do CONSINTER. 

4. DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS PARA SUBMISSÃO  

a) Inscrição;  

b) Comprovante de pagamento da submissão/inscrição; 

c) Cessão de direitos autorais assinada;  

d) Artigo completo seguindo as orientações do item 5; 

e) O artigo deverá ser encaminhado por um dos autores ao e-mail contato@consinter.org.  

5. NORMAS — OS ARTIGOS ENVIADOS DEVEM CUMPRIR OS SEGUINTES CRITÉRIOS: 
a) O artigo deve adotar a norma do Código de Redação Institucional da União Europeia (Norma Um-

berto Eco/EU) – ver item 06.  
Esse sistema é similar às normas da ABNT, entretanto a utilização torna-se mais fácil (todos os separa-

dores são vírgula) e só destaca em itálico, nunca em negrito. 
b) Ser inédito (não publicado em livros, revistas especializadas ou na imprensa em geral) e apresentar 

propriedade técnico-jurídica; relevância nacional e internacional do tema abordado, fluência redacio-
nal, correção gramatical e respeito a aspectos éticos e científicos. 

OBS.: Textos inseridos em documentos de circulação restrita nas universidades serão considerados inéditos. 
c) Ter sido produzido por Estudantes e/ou Professores de Pós-Graduação Lato Sensu e/ou Stricto Sen-

su ou por Mestres, Doutores e pós-Doutores. 
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d) Serão aceitos trabalhos em coautoria, até no máximo três (03) participantes devidamente inscritos. 
e) O artigo deverá estar identificado com um dos critérios de classificação conforme informado em edital. 
f) O(s) autor(es) que submeter(em) o mesmo artigo científico (com o mesmo título e conteúdo ou ape-

nas mudando o título) para mais de um dos ramos do Direito acima indicados terão ambos os artigos 
científicos automaticamente eliminados da avaliação. 

g) Conter no mínimo 15 páginas, e no máximo 25 páginas. 
h) Ser redigido em formato Word em dois arquivos distintos, um com e outro sem identificação, ambos com-

pletos, contendo: Título em língua portuguesa, espanhola, inglesa, italiana ou francesa; Sumário; Resumo 
e Palavras-chave em língua portuguesa ou espanhola e inglesa, respeitando as normas técnicas. 

i) Para o arquivo sem identificação é importante o autor certificar-se que no conteúdo do artigo a ser 
avaliado não conste nenhuma informação que possibilite a identificação do autor ou a instituição, a 
qual esteja vinculado direta ou indiretamente. 

j) O artigo poderá ser apresentado em língua portuguesa, espanhola, inglesa, italiana ou francesa, ob-
servando que o título, resumo e palavras-chave precisam, obrigatoriamente, estar indicados em dois 
idiomas, sendo peremptoriamente uma indicação no idioma inglês.  

Exemplificando:  
Se escrito no idioma português: o Resumo e as Palavras-chave devem obrigatoriamente ser indicadas 

em português e inglês.  
Se escrito no idioma espanhol: o Resumo e as Palavras-chave devem obrigatoriamente ser indicadas em 

espanhol e inglês.  
Se escrito no idioma inglês: o Resumo e as Palavras-chave devem obrigatoriamente ser indicadas em 

inglês e português. 
k) Artigos em inglês tem prioridade na análise e na publicação, desde que um dos autores conte-

nha a titulação de doutor. 
l) O texto deve estar salvo em arquivo Word, em versão recente, com as seguintes características: fonte 

Times New Roman; corpo 12; alinhamento justificado, sem separação de sílabas; espaço de 1,5 entre 
linhas; parágrafo de 1,5 cm; não colocar espaçamentos especiais antes ou após cada parágrafo; mar-
gens superior e esquerda com 3 cm, inferior e direita com 2 cm; em papel tamanho A4; notas de roda-
pé explicativas na mesma página em que for citada a referência sendo que as Referências deverão 
seguir o Código de Redação Institucional da União Europeia (Norma Umberto Eco/EU) – ver item 06. 

m) As páginas deverão estar numeradas. 
n) Para cada título, subtítulos, todos alinhados à esquerda, deverá haver um texto correspondente. 
o) Devem ser escritos de forma clara e objetiva, evitando-se parágrafos prolixos ou extenuantes e privi-

legiando as orações na ordem direta como: sujeito – predicado – complemento. 
p) Não serão aceitos textos com figuras, ilustrações e/ou fotografias, à exceção de gráficos e tabelas 

que sejam imprescindíveis para a compreensão do trabalho e compatíveis com a impressão em pre-
to e branco, sendo vedada a utilização de gráficos e tabelas se originarem de terceiros. 

q) Conter Resumo (entre 100 e 250 palavras) em língua portuguesa ou espanhola e em inglês, assim co-
mo a indicação de Palavras-chave (entre 3 e 10 palavras) também em português ou espanhol e inglês. 

r) Conter: Sumário a ser indicado na sequência da apresentação do Título, Resumo (entre 100 e 250 
palavras – peremptoriamente com 02 idiomas), sendo um em Língua portuguesa ou espanhola e ou-
tro necessariamente em inglês, assim como a indicação das Palavras-chave (entre 3 e 10 palavras), 
obedecendo o mesmo critério de apresentação do Resumo. 

s) O texto deve obrigatoriamente vir acompanhado do termo de autorização para publicação – Cessão 
de Direitos Autorais/Patrimoniais – devidamente preenchido com as informações solicitadas, con-
forme modelo anexo e/ou disponível no site;  

t) A qualificação do autor deverá ser em nota de rodapé e conter: 
• no máximo 4 linhas; 
• indicando obrigatoriamente o endereço de e-mail; 
• a formação acadêmica; 
• a Instituição de Ensino Superior ao qual esteja vinculado como aluno ou como professor; 
• informar a cidade, estado e o país da Instituição de vínculo. 

https://consinter.org/edital2020/wp-content/uploads/sites/24/2020/03/cessao-de-direitos-autorais.pdf


 

 6 

u) Todos os artigos, obrigatoriamente, deverão estar acompanhados do comprovante do pagamento da 
inscrição de cada autor e coautor. 

v) Observando que o CONSINTER e uma instituição sem fins lucrativos, o valor da inscri-
ção/submissão subsidia a publicação dos artigos na Revista Internacional CONSINTER de Direito. A 
taxa de submissão/inscrição é individual e exclusiva para cada autor. Portanto, cada autor deve efe-
tuar a sua inscrição e pagar a sua respectiva taxa. 

w) Um autor pode enviar quantos artigos desejar, porém, deve efetuar o pagamento da taxa de inscri-
ção/submissão de cada um deles. 

x) Observando as normas de qualificação, somente poderão ser liberados para publicação na Revista 
Internacional CONSINTER de Direito, um artigo de cada autor. Em caso de aprovação de dois ou 
mais artigos de um mesmo autor para a Revista, a comissão de avaliação, ao seu melhor juízo, es-
colhera um para publicação na Revista, os outros serão direcionados para publicação no livro Direito 
e Justiça ou para publicação nos próximos números da Revista. 

6. DOS SISTEMAS PARA A INDICAÇÃO DAS FONTES DAS CITAÇÕES  

Para a indicação das fontes das citações, os artigos deverão adotar a norma do Código de Redação Ins-
titucional da União Europeia (Norma Umberto Eco/EU). 

Esse sistema é similar às normas da ABNT, entretanto, sua utilização é mais fácil (todos os separadores 
são vírgula) e só destaca em itálico, nunca em negrito. 

Regras gerais: 
- Todos os elementos devem ser separados apenas por vírgula. 
- Os elementos destacados com asterisco são obrigatórios. 
1. Livro 
1)* APELIDO (em versalete) e Nome(s) Próprio(s) do autor, 
2)* Título e subtítulo da obra (em itálico), 
3) («Coleção»), 
4)* Número da edição, se houver várias, 
5)* Local, 
6)* Editora, 
7)* Ano. 
8) Dados eventuais da edição mais recente 
9) Número de páginas e eventual número de volumes de que a obra se compõe 
10)* Tradução. 
Exemplos: 
a) na lista de referências 
MOLINA DEL POZO, Carlos, Prácticas de Derecho de la Unión Europea, Curitiba, Juruá, 2019. 
b) nas notas de rodapé 
MOLINA DEL POZO, Carlos, Prácticas de Derecho de la Unión Europea, Curitiba, Juruá, 2019, pp. 22-23. 

2. Capítulo de Livro 

1)* APELIDO (em versalete) e Nome(s) Próprio(s) do autor, 

2)* “Título do Artigo ou Capítulo” (entre aspas), 

3)* in 

4)* APELIDO (em versalete) e Nome(s) Próprio(s) do organizador, org., 

5)* Título da Obra Coletiva (em itálico), 

6)* volume (se for o caso), 

7)* Local, Editora, data, páginas. 

Exemplos: 

a) na lista de referências 

VISENTINI, Paulo Fagundes, “A Inserção da China na Ásia e a Transformação Estratégica da Região” in 
PROCÓPIO, Argemiro, org., O Século da China, Curitiba, Juruá, 2010. 
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b) na nota de rodapé 

VISENTINI, Paulo Fagundes, “A Inserção da China na Ásia e a Transformação Estratégica da Região” in 
PROCÓPIO, Argemiro, org., O Século da China, Curitiba, Juruá, 2010, pp. 14-15. 

3. Artigo de Periódico 

1)* APELIDO (em versalete) e Nome(s) Próprio(s) do autor, 

2)* “Título do Artigo ou Capítulo” (entre aspas), 

3)* Título da Revista (em itálico), 

4)* volume e número do fascículo, 

5)* data, 

6)* intervalo de páginas. 

Exemplos: 

a) na lista de referências 

VELÁZQUEZ, Victor Hugo Tejerina, “Alguns Aspectos da Função Social da Propriedade no Novo Código 
Civil”, Revista Autônoma de Direito Privado, vol. 1, set. 2006, pp. 45-86. 

b) na nota de rodapé 

VELÁZQUEZ, VICTOR Hugo Tejerina, “Alguns Aspectos da Função Social da Propriedade no Novo Código 
Civil”, Revista Autônoma de Direito Privado, vol. 1, set. 2006, p. 52. 

Segue a referência da Norma Umberto Eco/UE 

Referência: ECO, Umberto, Como Se Faz Uma Tese Em Ciências Humanas, 13ª ed., Barcarena, Edito-
rial Presença, 2007. Trad. Ana Falcão Bassos e Luís Leitão, pp. 101-102. 

7. DA AVALIAÇÃO DOS ARTIGOS 

Os artigos científicos serão analisados pelo Corpo de Pareceristas do CONSINTER, formado somente por 
renomados juristas Doutores e Pós-Doutores, nacionais e estrangeiros especialmente convidados. 

Os artigos científicos serão avaliados pelo sistema double blind review, no qual dois Pareceristas 
do CONSINTER avaliarão os trabalhos sem nenhuma identificação de autoria. A apreciação inominada 
dos artigos científicos afiança a imparcialidade do seu julgamento, diminui a subjetividade e as preferências 
ideológicas. Dessa forma, o autor deverá evitar referências diretas a si mesmo e citações que possibilitem 
extrair da leitura do texto a sua autoria. 

Em caso de admissão do artigo científico por um dos Pareceristas do CONSINTER e reprovação por outro, 
o texto, ao melhor alvitre do conselho diretivo, poderá ser submetido à apreciação de um terceiro Parecerista. 

a)  O conteúdo dos artigos científicos é de inteira responsabilidade dos autores e após submetido para ava-
liação não poderá sofrer qualquer substituição ou alteração, salvo solicitação do Corpo de Pareceristas; 

b)  Não é permitido plágio ou inserção de cópias literais. 

CONSINTER – CONSELHO INTERNACIONAL DE ESTUDOS CONTEMPORÂNEOS EM PÓS-
GRADUAÇÃO 

Coordenação Executiva  

Ivan Winters  

Marcia Teixeira 

contato@consinter.org 

www.consinter.org 

https://revistaconsinter.com/edicoes-anteriores/ 

INDEXADORES DA REVISTA: 

 Latindex 

 Diadorim 

 Sumários.org 

 REDIB 

 CAPES 

 DOAJ 

 LivRe 

 Google Scholar 

 Cite Factor 

 Tribunal Superior Eleitoral 

 RVBI 

 Membro da CROSSREF 
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Instructions To Authors 

1. ABOUT THE PUBLICATIONS 

For publication in the Revista Internacional CONSINTER de Direito, the scientific articles shall be 
evaluated by the double-blind review system, in which two CONSINTER Referees shall evaluate the papers 
without any author identification. 

The framework of the evaluated and accepted articles for the purpose of publication in Europe by the 
Editorial Juruá Lda., and in Brazil by Juruá Ltda, will follow the following criteria: 

1. FOR THE JOURNAL “REVISTA INTERNACIONAL CONSINTER DE DIREITO” 

According to the requirements of national and international agencies of investigation and teaching that 
evaluate the investigative and academic activity of Post-Graduation, the CONSINTER Executive Coordination, 
at the best of their judgment, will select a certain amount of articles approved that will be awarded with the 
Publication in the Journal “Revista Internacional do CONSINTER de Direito”, with ISSN from Portugal. Also: 

a)  For each article selected for the journal “Revista Internacional do CONSINTER de Direito”, a number 
of the specific and unique register in the DOI (Digital Object Identifier) system will be assigned; 

b)  A register in the DOI (Digital Object Identifier) system will also be assigned to the journal “Revista 
Internacional do CONSINTER de Direito”. 

NOTE 1: In the face of the technical rules, for the purpose of qualification of the journal, only the articles 
approved in which a least one of the authors and/or author has a doctorate degree will be selected for the 
journal “Revista Internacional CONSINTER de Direito”. The articles properly approved that do not fulfill this 
requirement will be published in the Book of CONSINTER. 

NOTE 2: The Organizing Committee will be in charge of the nomination and the issue of the journal 
“Revista Internacional CONSINTER de Direito” in which the approved article will be authorized for publication.  

2. PERIDIOCITY 

Half-yearly 

3. REQUIREMENTS 

a)  The submission of the scientific work for analysis is conditioned to the confirmation of subscriptions of 
all authors and co-authors; 

b)  Only articles approved by CONSINTER Referees Board/Editorial Board will be published. 

4. REQUIRED DOCUMENTS FOR SUBMISSION 

a)  Registration; 

b)  Proof of payment of the Submission/registration; 

c)  Assignment of copyrights signed; 

d) Full Article following the guidelines of item 5; 

e)  The articles must be forwarded by one of the authors by e-mail contato@consinter.org 

5. RULES — THE ARTICLES SENT MUST FULFILL THE FOLLOWING CRITERIA: 

a) For the article, it is mandatory the adoption of the European Union's Institutional Writing Code 
(Umberto Eco/EU norm) standards - see item 06.  

This system is similar to the ABNT norms; however, the use becomes easier (all tabs are comma) and 
only highlights in italics, never in bold. 

b) Be original (not published in books, specialized journals, or in the press in general) and present 
technical–legal property; national and international relevance of the theme approached, wording 
fluency, grammar correction, and respect to the ethical and scientific aspects.  

NOTE: The texts inserted in documents of restrict circulation at universities will be considered original.  

c) Have been produced by students and/or professors of Lato Sensu and/or Stricto Sensu 
PostGraduation courses, or by Masters, Doctors and Post-Doctors;  

d) Works in co-authorship will be accepted, up to a maximum of three (03) participants adequately 
registered;  
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e) Be identified with one of the criteria of classification to be informed in the public notice;  

f) The author (s) that submit the same scientific article (with the same title and content or only having 
the title changed) for more than one of the fields of Law above mentioned, will have both scientific 
articles automatically eliminated from the evaluation; 

g) Have a minimum of 15 pages, and a maximum of 25 pages;  

h) Be submitted in Word format in two distinct files, one with and the other without identification, both 
complete, containing: Title in Portuguese, Spanish, English, Italian or French; Summary; Abstract and 
Keywords in Portuguese or Spanish and in English, respecting the technical rules;  

i) For the file, without identification the author needs to make sure that, in the content of the article to be 
evaluated, there is no information that makes it possible to identify the author or the Institution they 
are directly or indirectly bound to;  

j) The article can be presented in Portuguese, Spanish, English, Italian, or French, observing that the 
title, abstract, and keywords have to, compulsorily, be written in two languages, being one of them, 
peremptorily, English.  

Examples: 

If written in Portuguese: the Abstract and the Keywords must be written in Portuguese and English.  

If written in Spanish: the Abstract and the Keywords must be written in Spanish and English. 

If written in English: the Abstract and the Keywords must be written in English and Portuguese. 

k) English articles have priority in the analysis and publication, as long as one of the authors has a 
doctorate. 

l) The text must be saved in a word file, in a recent version, with the following characteristics: Times 
New Roman font, size 12; justified alignment, without hyphenation; 1.5 spacing between lines; 1.5 cm 
paragraph spacing; do no special insert spacing before or after each paragraph; top and left margins 
with 3 cm, bottom and right margins with 2 cm; A4 size document; explanatory footnotes on the same 
page the reference is cited, and the references must follow the technical rules - European Union's 
Institutional Drafting Code standards (Umberto Eco/EU norm) - see item 06. 

m) The pages must be numbered;  

n) For every title, subtitle, all of them aligned on the left, there must be a corresponding text;  

o) The text must be written clearly and objectively, avoiding long-winded and strenuous paragraphs, 
giving priority to sentences in the direct order, such as subject-predicate – complement;  

p) Texts with figures, illustrations and/or photographs will not be accepted, except for graphs and tables 
which are indispensable for the understanding of the work, and compatible with black and white 
printing, being prohibited the use of graphs and tables if originated from a third party;  

q) It must contain an Abstract (between 100 and 250 words in Portuguese or Spanish and in English, as 
well as the Keywords (between 3 and 10 words), also in Portuguese or Spanish and in English;  

r) It must contain: a Summary to be indicated in the sequence of the title presentation, Abstract 
(between 100 and 250 words, peremptorily in 02 languages, one of them in Portuguese or Spanish 
and the other in English, just as the Keywords (between 3 and 10 words), under the same criterion of 
the Abstract presentation;  

s) The text must be accompanied by the copyright form – according to the model attachment and/or 
available in the website; 

t) The qualification of the author must be in a footnote and contain: 

• a maximum of 4 lines; 

• mandatorily indicating the e-mail address; 

• stating the academic training; 

• naming the Higher Education Institution to which he/she is linked as a student or as a teacher; 

• informing the city, state, and country of the related Institution. 

u) All the articles must be accompanied by the proof of payment of each author and co-author's 
registration.  

https://consinter.org/edital2020/wp-content/uploads/sites/24/2020/03/copyright-transfer-statement.pdf
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v) Noting that CONSINTER is a non-profit institution, the value of the registration/submission subsidizes 
the Publication of articles in the Revista Internacional CONSINTER de Direito. The 
submission/registration fee is individual and exclusive for each author. Therefore, each author must 
register and pay his/her respective fee. Ex: For the inclusion of an article in co-authorship with two 
authors – it is necessary the registration and payment of the fee for each one of the authors;  

w) An author may send as many articles as he/she wishes, but he/she must pay the 
registration/submission fee for each one; 

x) Observing the qualification rules, only one article from each author may be released for Publication in 
the Revista Internacional CONSINTER de Direito. In case of approval of two or more papers by the 
same author for the Journal, the evaluation committee, at its best judgment, will choose one for 
Publication in the Journal and the others will be directed for release in the Law and Justice book or 
the next issues of the Journal. 

6. ABOUT THE SYSTEMS TO INDICATE THE SOURCES OF CITATIONS 

For indicating the sources of the citations, the articles must adopt the European Union's Institutional 
Drafting Code standards (Umberto Eco/EU norm). 

General rules: 

- All elements must be separated only by a comma. 

- Features highlighted with an asterisk are mandatory. 

1. Book 

1) * LAST NAME (in small caps) and Author's First Name (s), 

2) * Title and subtitle of the book (in italics), 

3) («Collection»), 

4) * Edition number, if there are several, 

5) * Location, 

6) * Publisher, 

7) * Year. 

8) Possible data from the most recent edition. 

9) Number of pages and the potential number of volumes of which the work is composed. 

10) * Translation. 

Example: 

a) in the reference list 

MOLINA DEL POZO, Carlos, Prácticas de Derecho de la Unión Europea, Curitiba, Juruá, 2019. 

b) in the footnotes 

MOLINA DEL POZO, Carlos, Prácticas de Derecho de la Unión Europea, Curitiba, Juruá, 2019, pp. 22-23. 

2. Book chapter 

1) * LAST NAME (in small caps) and Author's First Name (s), 

2) * Title of Chapter or Essay (in quotes), 

3) * in  

4) * Last NAME (in small caps) and the Organizer's First Name (s), org., 

5) * Title of the Collective Work (in italics), 

6) * volume (if applicable), 

7) * Place, Publisher, date, pages. 

Example: 

a) in the reference list 

VISENTINI, Paulo Fagundes, “A Inserção da China na Ásia e a Transformação Estratégica da Região” in 
PROCÓPIO, Argemiro, org., O Século da China, Curitiba, Juruá, 2010. 

b) in the footnotes 

VISENTINI, Paulo Fagundes, “A Inserção da China na Ásia e a Transformação Estratégica da Região” in 
PROCÓPIO, Argemiro, org., O Século da China, Curitiba, Juruá, 2010, pp. 14-15. 
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3. Journal Article 
1) * LAST NAME (in small caps) and Author's First Name (s), 
2) * "Title of Article or Chapter" (in quotes), 
3) * Journal Title (in italics), 
4) * volume and issue number, 
5) * date, 
6) * page range. 
Example: 
a) in the reference list 
VELÁZQUEZ, Victor Hugo Tejerina, “Alguns Aspectos da Função Social da Propriedade no Novo Código 

Civil”, Revista Autônoma de Direito Privado, vol. 1, set. 2006, pp. 45-86. 
b) in the footnotes 
VELÁZQUEZ, Victor Hugo Tejerina, “Alguns Aspectos da Função Social da Propriedade no Novo Código 

Civil”, Revista Autônoma de Direito Privado, vol. 1, set. 2006, p. 52. 
Umberto Eco/EU Standard 
Reference: ECO, Umberto, Como Se Faz Uma Tese Em Ciências Humanas, 13rd ed., Barcarena, 

Editorial Presença, 2007. Trad. Ana Falcão Bassos e Luís Leitão. pp. 101-102. 
Following the reference of Norma Umberto Eco/UE 
Referência: ECO, Umberto, Como Se Faz Uma Tese Em Ciências Humanas, 13ª ed., Barcarena, 

Editorial Presença, 2007. Trad. Ana Falcão Bassos e Luís Leitão, pp. 101-102. 

7. ABOUT THE ARTICLE REVIEW 
The scientific articles are analyzed by the CONSINTER Referees Board/Editorial Board, formed only by 

renowned Doctors and Post-Doctors, jurists, Brazilian and foreigners, especially invited. The scientific articles 
will be evaluated by the double-blind review system, in which two CONSINTER members of the board will 
evaluate the works without any authorship identification. The assessment of scientific articles by anonymous 
authors guarantees the impartiality of judgment and decreases subjectivity and ideological preferences. This 
way, authors must avoid direct references to themselves and citations that make it possible to extract its 
authorship from the reading of the text. 

If the scientific article is accepted by one of the CONSINTER members and failed by another, the text, at 
the suggestion by the Director Council, can be subjected to the assessment by a third party. 

a)  The content of the scientific articles is the authors’ full responsibility, and after subjected to 
assessment cannot go through any changes or replacements, except if requested by the Referees 
Board/Editorial Board; 

b)  Plagiarism or the insertion of verbatim copies are not allowed. 
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rado do Instituto Universitario del Agua y de las Ciências 
Ambientales da Universidad de Alicante e da Widener 
University Delaware Law School. 

Marcelo Guerra Martins 

Doutor em Direito do Estado pela Faculdade de Direito 
da Universidade de São Paulo – USP. Juiz Federal. 
Professor da graduação e mestrado em Direito do 
Centro Universitário das Faculdades Metropolitanas 
Unidas, São Paulo – SP.  

Marcelo Paulo Maggio 

Doutor pela Faculdade de Saúde Pública da Universida-
de de São Paulo – FSP USP, Mestre pela Faculdade de 
Direito da Universidade Estadual de Londrina – FD UEL. 
Promotor de Justiça no Ministério Público do Estado do 
Paraná. Professor de Direito Sanitário da Fundação 
Escola Superior do Ministério Público do Estado do 
Paraná – FEMPAR, Curitiba – PR. 

Márcia Haydée Porto de Carvalho 

Doutora e Mestre em Direito do Estado pela Pontifícia 
Universidade Católica de São Paulo – PUC-SP. Gradu-
ada em Direito e em Ciências Econômicas pela Univer-
sidade Federal do Maranhão – UFMA. Promotora de 
Justiça no estado do Maranhão. Professora Adjunta da 
Universidade Federal do Maranhão – UFMA, onde 
ministra para a graduação em Direito e no mestrado em 
Direito e Instituições do Sistema de Justiça. Professora 
Pesquisadora da Universidade Ceuma – UNICEUMA, 
São Luiz – MA. 

Márcio Bambirra Santos 

Doutor em Administração pela Universidade FUMEC, 
com especializações em Política Científico – Tecnológi-
ca – PLADES-BSB e Computação Científica pela 
Pontifícia Universidade Católica de Minas Gerais – PUC-
MG. Mestre em Economia pela Universidade Federal de 
Minas Gerais – PUC-MG. Professor, Administrador de 
Empresas, Economista, Palestrante e consultor em 
empresas e grupos nacionais e internacionais, Belo 
Horizonte – MG.  

Marco Antônio César Villatore 

Pós-Doutor - UNIROMA II. Doutor UNIROMA, revalida-
do pela USFC. Mestre pela PUC/SP. Prof. Uninter. 
Gradução, Pós-Graduação, Mestrado e Doutorado pela 
UFSC. Coordenador da Especialização ABBCONST. 
Advogado. 
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Marco Aurélio Serau Júnior 

Doutor e Mestre EM Direitos Humanos pela Universida-
de de São Paulo – USP. Professor na Universidade 
Federal do Paraná – UFPR, Curitiba – PR. 

Marcos Augusto Maliska 

Pós-Doutor pelo Instituto Max Planck de Direito Público de 
Heidelberg – Alemanha, Doutor e Mestre em Direito 
Constitucional pela Universidade Federal do Paraná – 
UFPR. Procurador Federal. Professor visitante permanen-
te na Faculdade de Direito de Francisco Beltrão – Cesul, 
Professor Adjunto do PPGD na UniBrasil, Curitiba – PR. 

Marcus Maurer de Salles 

Doutor em Integração da América Latina pela Universida-
de de São Paulo – USP, com estágio doutoral junto a 
Cátedra Internacional OMC Integração Regional da 
Universidade de Barcelona – UB – Espanha e Mestre em 
Integração Latino-Americana pela Universidade Federal 
de Santa Maria – UFSM. Professor Adjunto da Escola 
Paulista de Política, Economia e Negócios – EPPEN da 
Universidade Federal de São Paulo – UNIFESP, São 
Paulo – SP. 

Maria Carolina Carvalho de Almendra Freitas 

Doutoranda em Direito Político e Econômico pela Univer-
sidade Presbiteriana Mackenzie e mestre em Direito 
Internacional e Econômico pela Universidade Católica de 
Brasília – UCB. Professora substituta na Universidade 
Estadual do Piauí – UESPI, na Faculdade Integral Dife-
rencial e no Centro de Ensino Superior do Vale do Parnaí-
ba – CESVALE, Teresina – PI. 

Maria Cecília Cury Chaddad 

Doutora e Mestre em Direito Constitucional pela Pontifícia 
Universidade Católica de São Paulo – PUC-SP, São 
Paulo – SP. Advogada. 

Maria Luiza Granziera 

Doutora em Direito do Departamento de Direito Econômi-
co e Financeiro e Mestre em Direito Internacional pela 
Universidade de São Paulo – USP. Professora da Escola 
Politécnica da Universidade de São Paulo – USP e 
Professora associada do Programa de Mestrado e 
Doutorado em Direito Ambiental da Universidade Católica 
de Santos – UNISANTOS, Santos – SP. 

Marianna Almeida Chaves Pereira Lima 

Doutora em Direito Civil pela Universidade de Coimbra – 
Portugal e Universidade de São Paulo – USP, São Paulo 
– SP. Advogada. Pesquisadora do Centro de Investigação 
da Universidade de Lisboa e Professora, Recife, PE. 

Mário João Ferreira Monte 

Doutor em Ciências Jurídico-Criminais com título emitido 
pela Universidade do Minho – Portugal, Mestre e Pós-
graduado e Licenciatura em ciências jurídico-criminais 

pela Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra. 
Professor Catedrático de direito penal na Escola de Direito 
da Universidade do Minho – Portugal. 

Mário Luiz Ramidoff 

Pós-Doutor em Direito pela Universidade Federal de Santa 
Catarina – UFSC e Doutor em Direito pelo PPGD da 
Universidade Federal do Paraná – UFPR. Desembargador 
no TJPR. Professor na UNICURITIBA, Curitiba – PR. 

Marta Villarín Lagos 

Profesora Titular de Derecho Financiero - Universidad de 
Valladolid. 

Melina de Souza Rocha Lukic 

Doutora e Mestre pela Université Paris III – Sorbonne 
Nouvelle em cotutela com a Universidade Federal de 
Santa Catarina – UFSC. Professora da FGV-Direito Rio. 
Pesquisadora do Centro de Pesquisa em Direito e Eco-
nomia – CPDE da FGV-Direito Rio, Rio de Janeiro – RJ. 

Melina Girardi Fachin 

Doutora em Direito pela Pontifícia Universidade Católica 
de São Paulo – PUC-SP. Professora Adjunta dos Cursos 
de Graduação e Pós-Graduação da Universidade Federal 
do Paraná – UFPR, Curitiba – PR. 

Milena Petters Melo 

Doutora em Direito pela UNISALENTO – Itália. Professora 
da Fundação Universidade Regional de Blumenau – 
FURB, Coordenadora do Doutorado Interinstitucional em 
Direito DINTER FURB – UNISINOS, Professora e Coor-
denadora para a área lusófona do Centro Didático Euro-
Americano sobre Políticas Constitucionais – CEDEUAM, 
UNISALENTO, Itália, Professora da Academia Brasileira 
de Direito Constitucional – ABDConst, Professora do 
Programa de Doutorado em Ciências Jurídicas e Políticas, 
Universidade Pablo de Olavide – UPO – Espanha, 
Professora no Programa Máster-Doutorado Oficial da 
União Européia – Derechos Humanos, Interculturalidad y 
Desarrollo, Universidade Pablo de Olavide – UPO Unive-
sidad Internacional da Andaluzia – UNIA – Espanha. 

Mônica Silveira Vieira 

Doutora e Mestre em Direito pela Universidade Federal de 
Minas Gerais – UFMG. Juíza de Direito do Estado de 
Minas Gerais. Professora assistente licenciada da Facul-
dade de Direito Milton Campos, Belo Horizonte – MG. 
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Profesora Titular de Derecho Procesal - Universidad de 
Valladolid. 

Nelson Finotti Silva 

Doutor em Processo Civil pela Pontifícia Universidade 
Católica de São Paulo – PUC-SP e Mestre em Direito do 
Estado pela Universidade de Franca – UNIFRAN. Procu-
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rador de Estado. Professor do Curso de Mestrado em 
Direito do Centro Universitário Eurípedes de Marília – 
UNIVEM, Marília – SP e do Curso de Graduação em 
Direito do Instituto Municipal de Ensino Superior – IMES 
Catanduva, Catanduva – SP. 

Nelson Flavio Firmino 

Pós-Doutor em Direito Constitucional pela Universidade de 
Coimbra – Portugal, Doutor em Ciências Jurídicas e 
Sociais pela Universidad del Museo Social Argentino e 
Mestre em Direito Internacional Público pela Universidade 
de Wisconsin – EUA. Advogado. Professor de Pós-
Graduação da Universidade Cândido Mendes, Rio de 
Janeiro – RJ. 

Nuno M. Pinto de Oliveira 

Doutor em Ciências Jurídicas do Instituto Universitário 
Europeu de Florença – Italia. Licenciatura em Direito na 
Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra – 
Portugal. Professor-associado da Escola de Direito da 
Universidade do Minho – Portugal.  

Nuria Belloso Marín 

Doutora em Direito pela Universidade de Valladolid – 
Espanha. Professora Titular de Filosofia do Direito na 
Universidade de Burgos – Espanha. Coordenadora do 
Programa de Doutorado em Direito Público. Representan-
te do Dpto. de Direito na Comissão de Doutorado e dirige 
o Curso de Pós-Graduação Universitário em Mediação 
Familiar na Universidade de Burgos – Espanha. 

Osvaldo Ferreira de Carvalho 

Pós-Doutor e Doutor em Direito pela Faculdade de Direito 
da Universidade de Lisboa – Portugal, Mestre pela 
Pontifícia Universidade Católica de Goiás – PUC-Goiás. 
Professor na Escola de Direito e Relações Internacionais 
da PUC-GO e na Universidade Estácio de Sá unidade em 
Goiânia – GO. 

Patrícia Regina Pinheiro Sampaio 

Doutora e Mestre em Direito pela Universidade de São 
Paulo – USP. Professora da FGV – Direito Rio – Escola 
de Direito do Rio de Janeiro da Fundação Getúlio Vargas. 
Pesquisadora do Centro de Pesquisa em Direito e Eco-
nomia – CPDE da FGV-Direito Rio, Rio de Janeiro – RJ. 

Paulo Bueno de Azevedo 

Doutor em Direito Penal pela Universidade de São Paulo – 
USP, Mestre pela Mackenzie, Especialista pela Universi-
dade de Coimbra – Portugal e pela Pontifícia Universidade 
Católica de São Paulo – PUC-SP. Coordenador e Profes-
sor de cursos na Escola de Magistrados do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, Convidado como juiz 
formador no curso de formação inicial de magistrados do 
Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Professor convi-
dado de cursos de pós-graduação, São Paulo – SP. 

 

Paulo Ferreira da Cunha 

Doutor em Direito pela Faculdade de Direito da Universi-
dade de Coimbra – Portugal e Doutor em Direito pela 
Universidade de Paris II. Professor Catedrático da Facul-
dade de Direito da Universidade do Porto – Portugal. 

Paulo Nalin 

Pós-Doutor pela Universidade de Basiléia – Suíça. Doutor 
em Direito das Relações Sociais e Mestre em Direito 
Privado pela Universidade Federal do Paraná – UFPR. 
Professor na LLM da SILS – Suissi Internacional, Low 
School, na Universidade Federal do Paraná – UFPR, 
Pontifícia Universidade Católica do paraná – PUC-PR, 
Curitiba – PR. 

Paulo Renato Fernandes da Silva 

Doutor em Ciências Jurídicas e Sociais pela Universidade 
Federal Fluminense – UFF e Mestre em Direito Empresa-
rial pela Universidade Cândido Mendes. Advogado. 
Professor Adjunto do Departamento de Ciências Jurídicas 
da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro – 
UFRRJ, Rio de Janeiro – RJ. 

Pilar Carolina Villar 

Doutora e Mestre em Ciência Ambiental pela Universidade 
de São Paulo – USP. Professora adjunta da Universidade 
Federal de São Paulo – UNIFESP, SÃO Paulo – SP. 

Rennan Faria Kruger Thamay 

Pós-Doutor em Direito pela Universidade de Lisboa – 
Portugal, Doutor em Direito pela Pontifícia Universidade 
Católica do Rio Grande do Sul – PUC-RS e Mestre em 
Direito pela UNISINOS e pela PUC-Minas. Professor 
Titular do PPGD da FADISP. Professor da pós-graduação 
lato sensu da Pontifíca Universaidade Católica de São 
Paulo – PUC-SP, do Mackenzie, da Escola Paulista de 
Direito – EPD e Professor Titular do Estratégia Concursos 
e do UNASP, São Paulo – SP. 

Ricardo Maurício Freire Soares 

Pós-Doutor em Direito Constitucional Comparado pela 
Università degli Studi di Roma La Sapienza, pela Univer-
sità degli Studi di Roma Tor Vergata e pela Università del 
Salento. Doutor pela Università del Salento USP, Doutor 
em Direito Público e Mestre em Direito Privado pela 
Universidade Federal da Bahia – UFBA. Professor da 
Faculdade de Direito da Universidade Federal da Bahia, 
da Faculdade Baiana de Direito e UNIRUY e Professor – 
Coordenador do Curso de Direito da Estácio de Sá – FIB, 
Salvador – BA. 

Roberta Corrêa de Araujo 

Doutora e Mestre em Direito pela Universidade Federal de 
Pernambuco – UFPE. Juíza Federal do Trabalho TRT 6ª 
Região. Coordenadora do curso de Direito da Faculdade 
de Olinda – FOCCA, Olinda – PE. 
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Roberto Wagner Marquesi 

Doutor e Mestre em Direito Civil pela Faculdade de Direito 
do Largo São Francisco da Universidade de São Paulo – 
USP. Professor dos Cursos de Mestrado e de Graduação 
e Pós-Graduação em Direito Civil na Universidade Esta-
dual de Londrina – UEL e na Universidade Católica do 
Paraná na Pontifícia Universidade Católica do Paraná – 
PUC-PR, Londrina – PR. 

Rogério Piccino Braga 

Pós-Doutorando no Ius Gentium Conimbrigae da Univer-
sidade de Coimbra – Portugal. Doutor e Mestre em Direito 
Constitucional pelo Centro Universitário de Bauru – CEUB 
ITE. Advogado. Professor Permanente do Curso de Pós-
Graduação Lato Sensu do Projuris Estudos Jurídicos, 
Professor na Faculdade de Direito da Universidade 
Estadual do Norte do Paraná – UENP e na Universidade 
do Norte do Paraná – UNOPAR, Bandeirantes – PR.  

Romeu Faria Thomé da Silva 

Pós-Doutor em Direito Ambiental pela Université Laval – 
Canadá, Doutor e Mestre em Direito pela Pontifícia 
Universidade Católica de Minas Gerais – PUC-MG. 
Professor permanente do PPGD da Escola Superior Dom 
Helder Câmara, Belo Horizonte – MG.  

Romulo Palitot 

Doutor e Mestre em Direito Penal pela Universitat de 
Valéncia – Espanha. Professor de Direito Penal da 
Universidade Federal da Paraíba – UFPB e do Centro 
Universitário de João Pessoa – UNIPÊ. Professor Perma-
nente do Programa de Pós-Graduação em Ciências 
Jurídicas – PPGCJ UFPB, João Pessoa – PB. 

Ronaldo Alves Marinho da Silva 

Doutor em Direito pela Universidade Presbiteriana Mackenzie 
– SP e Mestre em Direito pela Pontifícia Universidade Católica 
do Paraná – PUC-PR. Delegado de Polícia Civil. Professor 
Adjunto da Universidade Tiradentes, Aracaju – SE. 

Ronny Francy Campos 

Pós-Doutor pela Universidade de São Paulo – USP, 
Doutor e Mestre pela Pontifícia Universidade Católica de 
São Paulo – PUC-SP. Professor adjunto na Pontifícia 
Universidade Católica de Minas Gerais – PUC Minas em 
Poços de Caldas e Coordenador da Clínica-Escola e 
Professor na PUC-Minas, Poços de Caldas – MG. 

Roseli Borin 

Pós-Doutora em Derecho Procesual en el Sistema Ítalo-
Germano pela Università Degli Studi di Messina – Itália, 
Doutora em Sistemas Constitucionais de Garantias de 
Direito pela Instituição Toledo de Ensino – ITEBauru – SP, 
Mestre em Direitos da Personalidade e Especialista em 
Direito Civil – Sucessões, Família e Processo Civil pelo 
Centro Universitário de Maringá – UNICESUMAR. Advo-
gada. Professora de Pós-graduação na Escola da Magis-
tratura de Paraná e na Universidade Paranaense – 
UNIPAR, Maringá – PR. 

Saulo Tarso Rodrigues 

Pós-Doutor em Direito pela Universidade de Uppsala – 
Suécia e Doutor em Sociologia Jurídica pela Universidade 
de Coimbra – Portugal. Professor dos programas de 
mestrado em Direito Ambiental da Universidade Federal 
de Mato Grosso – UFMT e em Direitos Humanos da 
Universidade Federal da Grande Dourados – UFGD, 
Dourados – MS.  

Sérgio Guerra 

Pós-Doutor Visiting Researcher, Yale Law School, Doutor 
e Mestre em Direito. Pós-Doutor em Administração 
Pública. Diretor e Professor Titular de Direito Administrati-
vo da FGV-Direito Rio. Coordenador Geral do Curso 
Internacional Business Law da University of California – 
Irvine. Embaixador da Yale University no Brasil. Vogal da 
Comissão de Arbitragem e Árbitro da Câmara FGV de 
Mediação e Arbitragem, Rio de Janeiro – RJ. 

Sergio Said Staut Júnior 

Pós-Doutor no Centro di Studi per la Storia del Pensiero 
Giuridico Moderno, Università degli Studi di Firenze – Itália. 
Doutor, Mestre e Bacharel em Direito pela Universidade 
Federal do Paraná – UFPR. Professor Adjunto da Facul-
dade de Direito e do Mestrado em Psicologia Forense da 
Universidade Tuiuti do Paraná – UTP. Professor Adjunto 
de Teoria do Direito nos Cursos de Graduação e Pós-
Graduação de mestrado e doutorado da Faculdade de 
Direito da Universidade Federal do Paraná – UFPR, 
Curitiba – PR. 

Sergio Torres Teixeira 

Doutor em Direito pela Universidade Federal de Pernam-
buco – UFPE. Desembargador do TRT 6ª Região. Profes-
sor Adjunto da FDR UFPE e da UNICAP, Coordenador 
Científico e Diretor da Escola Superior da Magistratura do 
Trabalho – ESMATRA e professor/instrutor da Escola 
Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados 
– ENFAM, da Escola Nacional de Formação e Aperfeiço-
amento de Magistrados do Trabalho – ENAMAT, da 
Escola Judicial do TJPE – ESMAPE, da Escola Judicial do 
TRT6, Jaboatão dos Guararapes – PE. 

Silmara Domingues Araújo Amarilla 

Doutora em Direito pela Pontifícia Universidade Católica 
de São Paulo – PUC-SP e Mestre em Direito pela Facul-
dade Autônoma de Direito de São Paulo – FADISP, São 
Paulo – SP. Advogada, com especial interesse em: Direito 
da Família e Sucessões, Direitos da Personalidade e 
Responsabilidade Civil. 

Suzéte da Silva Reis 

Doutora em Direito pela UNISC. Professora do PPGD - 
Mestrado e Doutorado da UNISC. Coordenadora do 
Grupo de Estudos: Relações de Trabalho da Contempo-
raneidade. 
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Sybelle Luzia Guimarães Drumond 

Doutora em Direito Público e Evolução Social pela Universi-
dade Estácio de Sá – UNESA, Mestra em Direito Econômico 
e Regulação pela Universidade Candido Mendes , Rio de 
Janeiro – RJ, Pós-graduada em Direito Tributário e Previ-
denciário pela Universidade Gama Filho, MBA em Gestão 
Empresarial Fundação Getúlio Vargas e Pós-graduação em 
Métodos Estatísticos Computacionais pela Universidade 
Federal de Juiz de Fora, Juiz de fora – MG. 

Tercio Sampaio Ferraz Júnior 

Doutor em Direito pela Universidade de São Paulo e em 
Filosofia pela Johannes Gutenberg Universität, Mainz – 
Alemanha. Professor Titular Aposentado da Faculdade de 
Direito da Universidade de São Paulo – USP – São Paulo-
SP. 

Tiago Vinícius Zanella 

Doutor em Ciências Jurídicas Internacionais e Europeias 
pela Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa – 
Portugal e Mestre em Direito Internacional e Relações 
Internacionais pela Faculdade de Direito de Lisboa – 
Portugal. Professor de Direito Internacional Público e 
Direito do Mar, Belo Horizonte – MG.  

Vanessa Fusco Nogueira Simões 

Doutora em Direito pela Universidade de Barcelona. 
Professora do Curso de Pós-Graduação da Fundação 
Escola Superior do MPMG. 

Vanilda Aparecida dos Santos 

Doutorado em Psicologia Social pela Pontifícia Universi-
dade Católica de São Paulo. Professora de Psicologia do 
Trabalho, com especial destaque em: Psicologia Social, 
Psicologia do Trânsito, Psicologia do Esporte, Direitos 
Humanos, Corrupção. 

Vera Lúcia Rocha Souza Jucovsky 

Doutora em Direito na Faculdade de Direito da Universi-
dade de Lisboa – Portugal e Mestre em Direito na Facul-
dade de Direito da Universidade de São Paulo – USP, São 
Paulo – SP. Professora de Direito Civil, Processo Civil e de 
Direito Ambiental. 

Victor Hugo Tejerina Velazquez 

Doutor e Mestre em Direito pela Pontifícia Universidade 
Católica de São Paulo – PUC-SP. Coordenador do Núcleo 
de Estudos de Direito Ambiental, Empresarial e da Propri-
edade Intelectual – NEDAEPI do Programa de Pós-
Graduação em Direito da Universidade Metodista de 
Piracicaba – UNIMEP. Professor Horista e Coordenador 
do Núcleo de Estudo de Propriedade Intelectual – NEPI do 
Curso de Direito do Centro Universitário Adventista de São 
Paulo – UNASP, Eng. Coelho – SP. 
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Doutor em Direito pela Universidade do Vale do Rio dos 
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graduação – Mestrado em Direito da UNOESC – Dimen-
sões Materiais e Eficácias dos Direitos Fundamentais, 
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Pós-Doutor em Direito pela Universitá Federale degli Studi 
di Messina – Italia, Doutor em Direito Constitucional pela 
Faculdade de Direito de São Paulo – FADISP e Mestre 
em Direito Ambiental pela Universidade do Estado do 
Amazonas – UEA. Professor da Graduação e Pós-
Graduação do Centro Integrado de Ensino Superior – 
CIESA, Manaus – AM. 
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Pós-Doutora pela Universidade de Coimbra – Portugal, 
Doutora em Direito do Estado pela Pontifícia Universidade 
Católica de São Paulo – PUC-SP e Mestre em Direito das 
Relações Sociais pela Pontifícia Universidade Católica de 
São Paulo – PUC-SP. Professora e Coordenadora do 
Programa de Mestrado em Direito Empresarial e Cidada-
nia na UNICURITIBA, Curitiba – PR. 

Wagner José Penereiro Armani 

Doutor em Direito Comercial pela Pontifícia Universidade 
Católica de São Paulo – PUC-SP e Mestre em Direito Civil 
pela Universidade Metodista de Piracicaba. Professor de 
Direito Comercial, Processual Civil e Prática Jurídica pela 
Pontifícia Universidade Católica de Campinas – PUC-
Campinas, Campinas – SP. 
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Pós-Doutor em Filosofia pelo Instituto de Filosofia e 
Ciências Sociais da Universidade Federal do Rio de 
Janeiro – UFRJ. Doutor em Ciência do Direito pela 
Universidade de Bielefeld – Alemanha, em Filosofia pelo 
Instituto de Filosofia e Ciências Sociais da Universidade 
Federal do Rio de Janeiro – UFRJ, em Comunicação e 
Semiótica e em Psicologia Social pela Pontifícia Universi-
dade Católica de São Paulo – PUC-SP e Mestre em 
Direito pela Pontifícia Universidade Católica de São Paulo 
– PUC-SP. Professor do Programa de Estudos Pós-
Graduados em Direito da Pontifícia Universidade Católica 
de São Paulo – PUC-SP e Professor Titular da Universi-
dade Federal do Estado do Rio de Janeiro – UNIRIO, Rio 
de Janeiro – RJ.  

Wilson Engelmann 

Doutor e Mestre em Direito Público pela Universidade do 
Vale do Rio dos Sinos – UNISINOS. Professor do Pro-
grama de Pós-graduação em Direito da UNISINOS. 
Professor do PPGD da UNISINOS, São Leopoldo – RS. 
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SP. Doutor em Filosofia pelo Instituto Santo Anselmo em 
Roma - Itália, reconhecido como PH.D em Filosofia pela 
UFES. Mestre em Teologia e Filosofia pela Universidade 
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APRESENTAÇÃO 

 

A Revista Internacional CONSINTER de Direito é uma publicação 

de cariz periódico do CONSINTER – Conselho Internacional de Estudos 

Contemporâneos em Pós-Graduação que tem por objetivo constituir-se 

num espaço exigente para a divulgação da produção científica de qualidade, 

inovadora e com profundidade, características que consideramos essenciais 

para o bom desenvolvimento da ciência jurídica no âmbito internacional.  

Outra característica dos trabalhos selecionados para a Revista Inter-

nacional CONSINTER de Direito é a multiplicidade de pontos de vista e 

temas através dos quais o Direito é analisado. Uma revista que se pretende 

internacional tem o dever de abrir horizontes para temas, abordagens e enfo-

ques os mais diversos e, através deste espaço, colaborar com um melhor 

diálogo acadêmico.  

Resultado de um trabalho criterioso de seleção, este volume que agora 

se apresenta destina-se a todos aqueles que pretendem pensar o Direito, ir 

além da sua aplicação quotidiana, mas sem deixar de lado o aspecto prático, 

tão característico das ciências. 
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Resumo: A OMC (e o GATT antes dela) foi criada com o intuito de regular as rela-
ções de comércio internacional e solucionar os conflitos gerados pelos acordos dentro 
dela firmados. A sua história e estrutura são imensamente relevantes para entender a 
atuação da Organização nos dias atuais, a qual, por meio do estudo de diversos auto-
res como Marceau, Howse e Petersmann, demonstra a possibilidade de a integrar ao 
contexto de proteção dos direitos humanos, compreendendo as dificuldades que tal ta-
refa traz, mas também a necessidade de o fazer. O presente trabalho pretende, pois, 
estabelecer o histórico da OMC, desde a criação do GATT, o seu funcionamento e or-
ganização, bem como trabalhar a visão dos autores supracitados na integração dos di-
reitos humanos às decisões do Órgão de Solução de Controvérsias da Organização. 

Palavras-chave: comércio internacional; OMC; direitos humanos. 

Abstract: The WTO (and the GATT before it) was created to regulate the internation-
al trade relations and solve the conflicts created by the treaties firmed in it. It’s history 
and structure are immensely relevant to understand the Organization’s actions recent-
ly, witch, by the study of different authors such as Marceau, Howse and Petersman, 
shows the possibility of integrating it to the context of human rights protection, com-
prehending the difficulties and also the necessity of doing so. The present essay in-
tents to establish the WTO’s history, since the creation of the GATT, its functioning 
and organization, as well as to work the vision of the aforementioned authors in the 
integrations of the human rights into the WTO’s Dispute Settlement Body. 

Keywords: international trade; WTO; human rights. 
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1 INTRODUÇÃO 

Desde o período da Segunda Guerra Mundial existem dois movimentos no 
âmbito do Direito Internacional que tem se tornado paulatinamente mais relevantes 
para o cenário global: o comércio internacional e os direitos humanos. Nesse contexto, 
foi criado o GATT (que evoluiu para a OMC) e assinada a Declaração Universal dos 
Direitos Humanos – que desembocou em um complexo sistema de proteção universal e 
regional (RAMOS, 2015, 379 e ss.)–, ambas tornando-se peças fundamentais para a 
compreensão do mundo globalizado e homogeneizado da segunda metade do século XX 
e no início do século XXI (BLIACHERIENE, 2006, p. 13). 

Apesar desse nascimento comum, as suas caminhadas os levaram para rumos 
bastante distintos, com proteções, atuações, legislações e funções bastante diversas. A 
atuação da OMC se destina, basicamente, a regular e manter o comércio internacional e 
seus acordos entre seus Estados-Membros (THORSTENSEN, 2001, p. 43), enquanto a 
proteção dos direitos humanos se concentrou em áreas diversas, procurando sempre 
atingir o bem-estar das pessoas e povos do mundo (PIOVESAN, 2006, p. 83/87). 

Entretanto, percebeu-se nas ultimas décadas um crescente movimento de questi-
onamento da legitimidade das decisões do Órgão de Solução de Controvérsias e, em 
contrapartida um esforço acadêmico para possibilitar a conversa entre a OMC e dos 
direitos humanos, levando-se em conta a enorme influência que a Organização tem em 
alterar a vida dos seus membros, o poder que detém para resolver conflitos que em últi-
ma análise, respondem a direitos humanos como, por exemplo, a liberdade de comér-
cio e o direito ao meio ambiente.  

É nesse passo que se inserem os trabalhos de Ernst-Ulrich Petersman, Robert 
Howse e Gabrielle Marceau, os quais o presente artigo pretende utilizar como base teóri-
ca para uma nova compreensão do papel da OMC e do seu Órgão se solução de Contro-
vérsias, na qual há consideração dos direitos humanos em suas decisões, legitimando a 
Organização perante os cidadãos e grupos civis dos Estados-Membros. 

A metodologia a ser utilizada é a hipotético-dedutiva, através da pesquisa biblio-
gráfica. 

2 OS DIREITOS HUMANOS NA OMC 

Existem 3 pensamentos diferentes sobre a compreensão dos direitos humanos no 
contexto da OMC. Petersman acredita que as decisões do Órgão de solução de contro-
vérsias e os termos dos acordos firmados pelos membros devem respeitar os direitos 
humanos. Howse critica a posição de Petersman e afirma que deve existir cautela pois o 
assunto é complexo e talvez não seja aplicável no mundo real. Marceau alerta para a 
pequena jurisdição que possui a OMC e que o subsistema legal do Órgão de Solução de 
Controvérsias é diverso do contexto geral do Direito Internacional e portanto impede a 
aplicação tradicional dos princípios e conceitos desse ramo do Direito. 
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2.1 ERNST-ULRICH PETERSMANN 

O trabalho de Petersman se baseia na ideia que a OMC deve tomar uma posi-
ção mais ativa em relação à proteção dos direitos humanos, por meio de uma refor-
ma constitucional de sua atuação. Dessa forma, advoga a necessidade de uma face 
mais humana para a Organização para que essa logre seus objetivos, bem como, 
possua maior legitimidade perante à população de seus países-membros. para tanto, 
observa que: 

 

The non-economic values of WTO law are no less important for the human rights and 
welfare of citizens than the economic welfare effects of liberal trade. Like the EC, the 
WTO can and should become an advocate not only of economic freedom, but of hu-
man freedom more generally3. (PETERSMAN, 2000, p. 19). 

 

Aqueles que se opõe a tal compreensão, como economistas e diplomatas, 
tendem a argumentar que o formato de negociações e acordos comerciais não seriam 
o meio ótimo para se proteger direitos humanos, sociais e ambientais, que se desti-
nam tão somente a proteger a liberdade de comércio, corrigir falhas de mercado e 
possibilitar o acesso a produtos. No entanto, o autor observa que existem três argumentos 
que tal crítica não resolve. 

Primeiramente, observa que as democracias constitucionais modernas preveem a 
proteção não só à liberdade da comércio, mas também a direitos humanos, soberania 
popular e justiça social e que, apesar de reconhecidos, os direitos humanos não são ainda 
suficientemente protegidos pelos sistemas tradicionais, como o Sistema Universal de 
Proteção dos Direitos Humanos e os sistemas regionais. Portanto seria vantajoso se valer 
de um meio – mesmo que não seja ótimo – secundário, ou subsidiário para ampliar a 
capacidade do Direito Internacional os proteger. 

Também compreende-se que a OMC, e sua jurisprudência, já possui função cons-
titucional ao proteger a liberdade e a não discriminação, além de promover o acesso a 
justiça através de um sistema de resolução de controvérsias mais eficaz e meios de nego-
ciação claros e constantes. Acredita que há clara margem para a Organização ampliar a 
sua legitimidade, aceitação e consistência legal ao salvaguardar direitos humanos. 

Por fim, aponta que a evolução da Organização, desde o GATT até o cenário atu-
al da OMC, se deu pois se acreditava que a liberalização do comércio e a promoção da 
legalidade internacional era benéfica a todos os cidadãos e que ao longo do tempo houve 
uma transição para uma mentalidade mais positiva de proteção aos direitos e fins da 
OMC. Portanto, nada a impede de perseguir uma agenda que promova o avanço da 
proteção aos direitos humanos, da participação da sociedade civil nas decisões da 
OMC e da interpretação das “cláusulas de interesse público” (contidas no art. XX do 
GATT), pois 

 

 
3  “Os valores não econômicos da legislação da OMC são tão importantes para os direitos humanos e bem-

estar dos cidadãos quanto os efeitos de bem-estar econômico da liberalização do comércio. Como a 
Comunidade Europeia, a OMC pode e deve advogar não somente pela liberdade econômica, mas pela 
liberdade humana em geral.” (tradução nossa) 
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The non-economic achievements of the WTO Agreement – such as rule of law and the 
peaceful settlement of disputes under the WTO dispute settlement system – are no less im-
portant than the economic welfare gains from liberal trade4. (PETERSMAN, 2000, p. 21) 

 

Não obstante, prima facie, possa-se tentar colocar em oposição a proteção à direi-
tos sociais e ambientais aos direitos e liberdades comerciais, não se pode olvidar que 
ambos são direitos humanos e fundamentais constituídos e plasmados em virtualmente 
todos os Estados-membros e Democracias constitucionais modernas. Não existe, pois, 
oposição de valores, mas tão somente a necessidade de a Organização reconhecer que o 
utilitarismo econômico é menos importante que a proteção às liberdades, à igualdade e a 
cooperação pacífica. Nesse caso, pode-se concluir que, 

 

In contrast to the traditionally mercantilist approach of past trade negotiations focusing on 
the advantages of access to foreign markets, a human rights approach would focus on the 
advantages of individual freedom in domestic as well as in international trade, and on the 
need for protecting citizen rights by complementary competition, environmental and social 
rules, and democratic participation5. (PETERSMANN, 2000, p. 24) 

 

Por fim, o autor examina a necessidade da proteção dos direitos humanos pela 
OMC por acreditar que não há liberdade sem legislação e que a proteção de tais direitos 
beneficia a economia mundial ao melhorar a dignidade e a qualidade de vida dos cida-
dãos (com o efeito reverso na sua disrrupção, como na crise de 1929); que a globalização 
é um fenômeno tão legal quanto econômico e tecnológico; e que a transparência nas 
decisões de políticas e a participação democrática na OMC são essenciais para a 
equação dos direitos humanos, e colocam em cheque a soberania dos agentes priva-
dos ante a soberania democrática. 

2.2 ROBERT HOWSE 

Rowse apoia sua análise a partir da obra de Pertersman, a qual reconhece que 
é pioneira ao tratar a integração dos Direitos Humanos na OMC, todavia, e a partir 
desse ponto, traça uma crítica baseada na crença de que as relações e os temas trata-
dos dentro da Organização são demasiadamente complexos para se trabalhar de 
forma abstrata. Para tanto, devem ser compreendidos os direitos humanos na OMC 
de acordo com as seguintes ideias: 

 

In order, therefore, to engage with Petersmann’s project for the ‘integration’ of hu-
man rights and international economic law into a constitutional order, we have to 
pass to the specifics, and to be ever mindful of the context, the times in which we live, 

 
4  “Os méritos não-econômicos do Acordo da OMC – como a legalidade e a resolução pacífica das disputas 

no sistema de solução de controvérsias da OMC – são tão importantes quanto o bem-estar econômico 
derivado da liberalização do comércio.” (tradução nossa) 

5  “Em contraste à abordagem tradicionalmente mercantilista das passadas negociações focadas nas 
vantagens do acesso a mercados exteriores, uma abordagem para os direitos humanos focar-se-ia nas 
vantagens da liberdade individual nas relações de comércio domésticas e internacionais e na necessidade 
de proteger os direitos dos cidadãos por meio da competição complementar, dos regramentos sociais e 
ambientais e da participação democrática.” (tradução nossa) 
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and in the name of whom and what the discourses of human rights, free trade, and 
constitutionalism are being invoked6. (HOWSE, 2002, p. 652) 

 

Primeiramente, alega que é preciso definir o que Petersman compreende por 
constitucionalismo, por se tratar de um conceito com várias interpretações e ser 
usado de muitas maneiras através de seu trabalho. Portanto, identifica o constitucio-
nalismo de Petersman como “legal pre-commitment that ties the hands of govern-
ments, allowing them to resist pressures by rent-seeking groups for interference with 
property and other economic rights” (HOWSE, 2002, p. 653), dito de outra forma, 
uma ideia contratualista que impede os governos de agir com poder ilimitado. 

Dessa forma, só haveria legitimidade da atuação da OMC, se ela estivesse in-
seria nesse contexto de refreamento ao ímpeto dos grupos econômicos de se apode-
rar dos Estados. Há, pois, a necessidade do reconhecimento das liberdades econômi-
cas como direitos fundamentais, os colocando no mesmo nível dos outros direitos 
humanos, a fim de que eles tendam a se harmonizar, e não competir entre si, adqui-
rindo os Tratados da OMC um caráter de regras sociais, tão mais que regras de co-
mércio. O papel dos cidadãos aumenta dramaticamente com essa nova compreensão 
dos direitos em jogo dentro da Organização, fazendo com que:  

 

The limits of markets will be facilitated by governments having to justify their social 
interventions at the international level as limits on the ‘fundamental rights’ of proper-
ty and contract. According to Petersmann, ‘Human rights need to be legally concre-
tized, mutually balanced and implemented by democratic legislation which tends to 
vary from country to country’7. (HOWSE, 2002, p. 655) 

 

Segue a sua crítica detalhando como a OMC utiliza os valores sociais, como 
a proteção do meio ambiente, em casos célebres, como Shrimp/Turtle e Korea/Beef, 
nos quais se exemplifica o limite que a Organização tem para impor a observação de 
tais direitos e medidas. Em especial, cabe mencionar, a incapacidade de se repreen-
der um Estado por suas políticas econômicas regulatórias internas, tão somente as 
externas. 

 

His idea of democracy, however, seems to focus on the creation of WTO advisory 
committees, of parliamentarians and NGOs. But it is an open question whether such 
ideas will ultimately not simply cabin or constrain democratic deliberation, through 
formalizing an understanding of which stakeholders have a legitimate place at the ta-
ble; if democracy is about real power and real influence in shaping outcomes, these 
proposals risk being placebos. Periodic meetings of such committees are no substitute 

 
6  “Para, então, aplicar-se o projeto de Petersmann para a ‘integração’ dos direitos humanos e da legislação 

comercial internacional em uma ordem constitucional, dever-se-ia adentrar aos pontos específicos, e levar 
em conta o contexto, os tempos em que vivemos, e em nome de quem e quais os discursos sobre os direitos 
humanos, liberdade econômica e constitucionalismo que estão sendo evocados.” (tradução nossa) 

7  “Os limites aos mercados serão facilitados pelos governos terem que justificar as suas intervenções sociais 
no nível internacional como limites aos ‘direitos fundamentais’ à propriedade e à liberdade contratual. De 
acordo com Petersmann, ‘direitos humanos precisam ser legalmente concretizados, mutuamente 
equilibrados e implementados por legislações democráticas que tendem a variar de país a país’.” (tradução 
nossa) 
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for an ongoing and inclusive process of engagement of civil society and political ac-
tors with the activities of the WTO8. (HOWSE, 2002, p. 659) 

 

Dessa monta, questiona-se a conveniência de se trazer à OMC esses grupos 
que podem, em última análise, serem detrimentais à capacidade da Organização 
atingir seus fins e proteger de forma efetiva os direitos dos Estados-membros e seus 
cidadãos. 

2.3 GABRIELLE MARCEAU 

Gabrielle Marceau, por sua vez, tenta desvendar a dificuldade que a OMC 
tem em tratar assuntos comuns no Direito Internacional Público, em especial os 
direitos humanos, analisando qual é a lei aplicável ao seu órgão de resolução de 
conflitos, que difere das demais Organizações Internacionais. 

Para a autora, existem três fatores importantes ao se levar em conta o contex-
to da OMC. Primeiramente, que uma leitura coerente das provisões da OMC e das 
Leis sobre direitos humanos pode existir, como aconteceu na Declaração de Doha 
sobre TRIPS e Saúde Pública. Em seguida, argumenta que a OMC não pertence a 
um subsistema jurídico no qual a sua fonte primária são tão somente os acordos por 
ela celebrados, o que dificultaria a inserção dos direitos humanos no seu contexto. E, 
por fim, estabelece que a melhor solução seria interpretar a lei aplicável da OMC 
levando em conta as leis que versam sobre direitos humanos. 

Talvez a mais importante compreensão da obra de Marceau é a distinção en-
tre subsistema jurídico e um sistema de lex specialis, ou seja, entre um ordenamento 
hermeticamente fechado, e um sistema com leis específicas, mas contido dentro de 
um sistema maior, os quais interagem: 

 

The WTO is not in clinical isolation from public international law. Rather, it may be 
more fruitful to refer to WTO law as a system of lex specialis. […] Specific rights and 
obligations, specific remedies and a specific dispute settlement mechanism are 
mandatory and countermeasures have been regulated, WTO Members can be seen as 
having set up a system that contains a specific applicable law, a lex specialis system9. 
(MARCEAU, 2002, p. 766 e 767) 

Dessa forma, apesar de suas especificidades, ainda estariam as disputas e 
acordos da OMC sujeitos ao jus cogens, por fazerem parte do Direito Internacional 

 
8  “Sua ideia de democracia, no entanto, parece focar na criação de comitês consultivos da OMC, de 

parlamentares e ONGs. Mas é uma questão aberta se tais ideias vão acabar por simplesmente tolher ou 
restringir a deliberação democrática, através da formalização de uma compreensão e que os stakeholders 
tem um assento à mesa; se democracia é sobre poder real e verdadeira influência no processo decisório, 
essas propostas correm o risco de se tornarem placebos. Encontros periódicos de tais comitês não 
substituem um processo constante e inclusivo de participação da sociedade civil e de atores políticos nas 
atividades da OMC” (tradução nossa) 

9  “A OMC não está em isolamento clínico do Direito Internacional Público. Outrossim, é mais frutífero, 
talvez, se referir à legislação da OMC como lex specialis [...] Direitos e obrigações específicas, remédios 
específicos e um mecanismo de solução de controvérsias específico são obrigatórios e contramedidas 
foram reguladas, membros da OMC podem ser vistos como tendo implementado um sistema que contem 
um Direito específico sendo aplicado, um sistema de lex specialis. “ (tradução nossa) 
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Público, não obstante suas particularidades. O impeditivo, pois, à aplicação de outras 
normas de Direito Internacional no âmbito da OMC seria a própria OMC. 

A Organização foi criada com o intento de regular e manter as relações de 
comércio internacional dentro de seu escopo de acordos, portanto, países-membros 
tanto de convenções sobre direitos humanos e da OMC estariam sujeitos a ambos, 
mas o Órgão de Solução de Controvérsias da OMC estaria (ou se colocaria) adstrito 
a julgar sobre tão somente os acordos firmados dentro da Organização. Como 
destaca Marceau (2002, p. 778),  

 

In this sense, norms of human rights law of equal hierarchical value to WTO treaty 
provisions, which would add to or diminish the provisions of the covered agreements, 
cannot find direct application between WTO Members, as WTO Members. In all cas-
es, states (that may also be WTO Members) remain fully bound by their human rights 
obligations, and their responsibility may be called for in case of violation. But not be-
fore WTO adjudicating bodies10.  

 

Argumenta a autora, entretanto, que apesar do domínio (ou jurisdição) da 
OMC ser limitado, os acordos dentro de seu sistema não o são, de forma que quando 
algum painel se propõe a julgar algum conflito, deve ele se ater aos princípios gerais 
de Direito, costumes e outros tratados, como aqueles relevantes aos direitos huma-
nos (MARCEAU, 2002, p. 779). 

Há, destarte, a possibilidade de se compreender as provisões acordadas por 
membros da OMC em contextos extra Organização que estão em conflito como 
relevantes para a solução da controvérsia, como obrigações por eles tomadas, po-
dendo, e devendo, portanto, os painéis as considerarem quando da sua tomada de 
decisão – não obstante não inseridas diretamente no contexto da Organização. 

3 O PAPEL DOS DIREITOS HUMANOS NO ÓRGÃO DE SOLUÇÃO DE 

CONTROVÉRISAS DA OMC 

Um dos grandes movimentos observados desde o início do século XXI é o 
constante questionamento da legitimidade das instituições que, até então, gozavam de 
estrutura e estabilidade para promover suas agendas sem maiores dificuldades. Os pro-
testos em reuniões do G-8, G20, OMC e ONU se tornaram comuns; movimentos como o 
Occupy Wall Street, as Jornadas.06.2013 e a primavera árabe demonstram a fragilidade e 
a liquidez das fontes de poder monolíticas marcantes desde o pós-guerra.  

Nesse contexto se insere a OMC, que, junto do Banco Mundial e do FMI, faz 
parte do tripé de sustentação do comércio internacional e do sistema financeiro mundial, 
materializando-se como alvo da revolta das classes trabalhadoras contra os crescentes 
lucros das grandes empresas, da constante precarização do trabalho e da desigualdade 
entre países e entre as classes sociais. 

 
10  “Nesse sentido, normas de direitos humanos de igual valor hierárquico às provisões do tratado da OMC, 

que aumentariam ou diminuiriam as provisões dos acordos trabalhados, não podem encontrar aplicação 
direta entre membros da OMC, sendo membros da OMC. Em todos os casos, Estados (que podem ser 
membros da OMC) se mantém atrelados às suas obrigações em relação aos direitos humanos, e sua 
responsabilidade pode ser evocada em caso de violações, mas não em órgãos da OMC.” (tradução nossa) 
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O paradigma tradicional do isolamento da Organização e do foco único nas liber-
dades econômicas ainda é a visão dominante na OMC (BAPTISTA; CELLI JÚNIOR; 
YANOVICH, 2007, p. 116), tanto que não há nenhuma sequer decisão do Órgão de 
Solução de Controvérsias que faça uso dos direitos humanos em suas decisões. Entretan-
to, existem novos pensamentos e orientações que substanciam a necessidade da integra-
ção dos direitos humanos, ambientais e sociais para que a OMC atravesse os latentes 
problemas de legitimidade que enfrenta. Os escritos de Ernst-Ulrich Petersman, Robert 
Howse e Gabrielle Marceau apontam nesse sentido, apesar de possuírem diferenças 
patentes.  

Não se é possível compreender a liberdade comercial como superior e destacada 
das demais liberdades e direitos que formam o Direito Internacional Público, como Pe-
tersman aponta, devendo, então as medidas tomadas pela OMC, e em especial o Órgão 
de Solução de Controvérsias, levarem em conta a complexidade que define as relações 
internacionais e comerciais contemporâneas. Dessa forma, uma visão mais alargada dos 
problemas de direito comercial internacional é imperativa para solucionar as questões 
que são submetidas ao Órgão, percebendo as imensas ramificações que afetam as popu-
lações das Nações e as levando em conta nas suas decisões. 

Certamente, as dificuldades que se apresentam nesse novo contexto são enormes. 
Da mesma forma que a desconsideração dos demais direitos humanos trazem inúmeros 
impactos aos povos direta e indiretamente impactados pelas decisões do Órgão de Solu-
ção de Controvérsias, a sua inserção traz novos elementos que podem ser prejudiciais, 
como questões de política externa e a submissão às vontades de grandes empresas.  

No entanto, tais discussões já permeiam a OMC, de forma que o tratamento dos 
direitos humanos na Organização seria uma ferramenta possível e que colocaria em 
pauta os interesses dos cidadãos, não mais somente dos Estados e das empresas. 

Dessa maneira, em um momento de forte discussão sobre a sua legitimidade e a 
sua própria existência, a inclusão dos direitos humanos em seu processo decisório seria 
um forte argumento para a sua manutenção e o alcance de seus objetivos (MESQUITA, 
2014, p. 08). 

Como toda Organização Internacional, os moldes tradicionais de legitimidade 
fundados tão somente através do reconhecimento por parte dos Estados-Membros 
estão ruindo: existe a latente necessidade de responder aos grupos civis organizados 
e à população sobre as medidas e decisões que tomam e se há a consideração dos 
seus interesses nesses processos. Se não houver essa consciência, os baluartes da 
regulação do comércio internacional, como a OMC, podem estar em um processo de 
desmonte, e as relações bilaterais entre Estados podem tomar seu lugar, já que estão 
mais intimamente ligadas à representação dos interesses dos cidadãos, sem se utili-
zar de sistemas internacionais de negociação. 

Assim sendo, a integração dos demais direitos plasmados no Direito Interna-
cional Público e ao jus cogens, mesmo mantendo uma caraterística de lex speciallis 
da OMC, como argumenta Marceau, possibilitaria a harmonização dos interesses 
dos agentes econômicos com os direitos de seus stakeholders, utilizando os direitos 
humanos como substrato para as decisões que violarem os direitos humanos dentro 
do Órgão de Solução de Controvérsias e legitimando o importante papel que possui 
no Direito Comercial Internacional. 
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CONCLUSÃO 

A OMC sempre teve como o foco tão somente a regulação do comércio in-
ternacional. No entanto, com o avanço gigantesco da globalização, o papel que a 
Organização tomou para si, tem cada vez mais relevância em outras áreas da vida 
humana, sendo decisiva para a tomada de decisões econômicas dentro de seus países 
membros, para políticas de Estado e de governo, para o bem-estar de suas popula-
ções e para a qualidade de vida e do meio ambiente como um todo. 

Dessa maneira, não é mais possível compreender a atuação da OMC isola-
damente, sem levar em conta as consequências que os acordos firmados nela, sua 
jurisprudência e suas decisões no Órgão de Solução de Controvérsias tem nos mais 
variados contextos da existência humana. Ou seja, a advertência que Petersman faz, 
se torna cada vez mais importante para compreender a atuação da Organização no 
século XXI, pois, conquanto a temática dos direitos humanos não for levada em 
conta por aqueles que tomam as decisões, elas serão paulatinamente criticadas, con-
testadas e combatidas. 

Outrossim, há também de se agir com parcimônia nessa integração, pois o 
sistema implementado pela OMC pode ser facilmente deturpado e transviado, prin-
cipalmente pois os efeitos das decisões tomadas na Organização têm grande poder 
sobre as economias e vidas de seus Estados-membros, como bem alerta Howse. 

Por fim, Marceau traça um relevante panorama do sistema (ou subsistema) da 
OMC, promovendo um relevante debate sobre a possibilidade da integração da le-
gislação internacional dos direitos humanos na OMC, demonstrando que o contexto 
da Organização é mais complexo que de outros organismos internacionais, mas que 
aqueles países que se submetem à acordos sobre direitos humanos (sem se olvidar do 
jus cogens) devem os cumprir até nas controvérsias da OMC e que, apesar do escopo 
de atuação do OSC ser limitado, a legislação que ela deve tomar em conta não pode 
se restringir aos acordos da Organização tão somente, mas ao Direito Internacional 
como um todo. 

Nesse sentido, deve-se compreender a integração dos direitos humanos nas 
decisões do Órgão de Solução de Controvérsias como imperativo para a sua legiti-
mação perante os grupos sociais afetados por elas, compreendendo as complexas 
relações que se dão entre a liberdade econômica e os demais direitos. A igual consi-
deração dos interesses dos Estados e agentes econômicos e dos seus stakeholders é 
uma ferramenta que, apesar de trazer as suas dificuldades, se mostra necessária para 
a manutenção da própria existência da Organização. 
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